
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
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Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
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Apelada : BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento
Advogada : Marina Bastos Porciuncula Benghi – OAB/PB nº 32.505-A

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  C/C  RESSARCIMENTO  E
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  IMPROCEDÊNCIA.
EMPRÉSTIMOS  CONSIGNADOS.
COMPROVAÇÃO  DA  CELEBRAÇÃO  DOS
CONTRATOS.  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA.  CONSENTIMENTO.
DESCONTOS  LEGÍTIMOS.  ATO  ILÍCITO  NÃO
CONFIGURADO.  DEVER  DE  INDENIZAR
AUSENTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  Conforme  enunciado  no art.  186  c/c  o  art.  927,
ambos do Código Civil, a caracterização do dever de
indenizar  exige  a  presença  simultânea  dos
pressupostos da responsabilidade civil, a saber, o ato
ilícito, decorrente da conduta dolosa ou culposa do
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agente, o dano e o nexo causal entre a conduta e o
dano.

-  Sendo  os  descontos  realizados  nos  proventos  da
autora  decorrentes  de  contratos  de  empréstimos
consignados celebrados entre as partes, não há que
se falar conduta ilícita da instituição financeira, pois,
nos  termos  do  art.  188,  I,  do  Código  Civil,  sua
atuação configura exercício regular de um direito.

- Ausentes os pressupostos da responsabilidade civil
e, por conseguinte, do dever de reparação, deve ser
mantida a sentença de improcedência da pretensão
exordial.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

Luzia Laura dos Santos ajuizou a presente  Ação de
Indenização por Danos Morais c/c Ressarcimento e Obrigação de Fazer, em face do
Banco Votorantim S/A, alegando que, embora não tenha celebrado nenhum contrato
de empréstimo consignado junto à instituição financeira  demandada,  estão sendo
indevidamente descontados valores do seu benefício previdenciário. Postulou, diante
desse  panorama,  ser  determinado  o  cancelamento  dos  descontos  realizados,  a
devolução em dobro dos valores indevidamente retirados dos seus proventos e ser
indenizada pelos danos morais suportados. 

Contestação  apresentada  por  BV Financeira  S/A –
Crédito, Financiamento e Investimento, fls. 23/39, alegando a ilegítima passiva do
Banco Votorantim e postulando, no mérito, a improcedência dos pedidos.
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Decidindo  a  querela,  o  Magistrado  a  quo julgou
improcedente o pedido, nos seguintes termos, fls. 129/131:

ANTE O EXPOSTO, mais o que dos autos consta e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
IMPROCEDENTE  O  PEDIDO,  extinguindo  o
processo com resolução do mérito, nos termos do art.
487, inciso I, do NCPC.

Inconformada, a  parte autora  interpôs  APELAÇÃO,
fls.  132/137,  alegando,  em  resumo,  que  a  documentação  acostada  confirma  as
alegações  iniciais  e  que  a  parte  promovida  não  apresentou  fato  modificativo,
impeditivo ou extintivo do direito postulado, tendo em vista não ter comprovado a
existência  dos  contratos  ou  o  recebimento  dos  valores  a  eles  relativos.  Defende,
ademais, a possibilidade de inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Contrarrazões, fls. 140/154, postulando a manutenção
da sentença pelos seus próprios fundamentos, sob o argumento de comprovação da
realização dos contratos mencionados na exordial.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da controvérsia reside em verificar o acerto
ou não do pronunciamento judicial de fls. 129/131, por meio do qual o Juiz  a quo
julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, por considerar que os valores
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descontados do benefício previdenciário da autora são legítimos, já que decorrentes
de empréstimos consignados celebrados entre os litigantes.

Adianto  que  a  sentença  não  merece  reparos,  pois,
apesar de a parte autora afirmar não ter formalizado os empréstimos descritos na
exordial, o acervo probatório acostado ao processo aponta em sentido contrário.

Com  efeito,  os  documentos  acostados  pela
promovida comprovam que a insurgente celebrou os seguintes contratos:  Contrato
193633842 no  valor  de  R$  1.057,61 (mil  e  cinquenta  e  sete  reais  e  sessenta  e  um
centavos), fls. 60/62;  Contrato 194078726 no valor de R$ 3.127,85 (três mil cento e
vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos), fls. 65/68; Contrato 231607852 no valor
de R$ 770,78 (setecentos e setenta reais e setenta e oito centavos), fls. 75/77; Contrato
231606945  no  valor  de  R$  3.252,97  (três  mil  duzentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e
noventa e sete centavos), fls. 82/84; Contrato 231607796 no valor de R$ 1.080,11 (mil e
oitenta reais e onze centavos), fls. 89/91.

Percebe-se,  ainda,  que  os  valores  dos  descontos
questionados correspondem aos das parcelas assumidas nas mencionadas avenças,
conforme se vê à fl. 11.

Ressalta-se  não  ter  havido  impugnação  à
autenticidade das assinaturas postas nos contratos mencionados.

Sendo assim, não demonstrados os requisitos do art.
927 c/c o art. 186 do Código Civil, a saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a
conduta  e  o  dano  existente,  deve  ser  mantida  a  sentença,  porquanto  ausente  os
pressupostos da responsabilidade civil.

Sobre o tema os seguintes precedentes desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  E  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
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EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO  SUPOSTAMENTE
NÃO CONTRAÍDO. ALEGAÇÃO DE DESCONTOS
INDEVIDOS.  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  RECURSO  DA  AUTORA.
COMPROVAÇÃO  DO  VALOR  CREDITADO  EM
FAVOR  DA AUTORA.  DESCONTOS  LEGÍTIMOS.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. - Comprovando o
Banco  Réu  que  os  descontos  realizados
correspondem a empréstimo efetivamente contraído,
não  há  que  se  falar  em  nulidade  dos  descontos
efetuados  no  benefício  previdenciário  da  Autora.
(TJPB;  AC  nº  00001115620158151071,  1ª  Câmara
Especializada Cível, Relator Desembargador Leandro
dos Santos, julgamento em 27/06/2017).

E, 

APELAÇÃO  CÍVEL -  AÇÃO  DE  ANULAÇÃO  DE
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  C/C  PEDIDO
INCIDENTAL DE DEPÓSITO JUDICIAL C/C DANOS
MORAIS  -  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE  DEFESA  -  REJEIÇÃO  -  EMPRÉSTIMO  -
CONTRATO  CELEBRADO ENTRE A AUTORA E A
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  -  VALORES
DISPONIBILIZADOS  À  CONSUMIDORA  -
REGULARIDADE  DOS  DESCONTOS  NA  CONTA
DA RECORRENTE - ART. 188, I, DO CÓDIGO CIVIL
-  EXERCÍCIO  REGULAR  DO  DIREITO  -
INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO  -
RESPONSABILIDADE  NÃO  CONFIGURADA  -
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  Sendo  realizada
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audiência,  onde as partes  pediram o julgamento no
estado  em  que  o  processo  se  encontrava,  por  não
haver  mais  nenhuma  prova  a  ser  produzida,
descabível a alegação de cerceamento de defesa por
ausência de intimação para impugnar a contestação.
Para a responsabilização por ato ilícito, imprescindível
a  coexistência  dos  seguintes  requisitos:  (i)  conduta
culposa ou dolosa, (ii) dano e (iii) nexo de causalidade
entre  o  comportamento  do  ofensor  e  o  abalo
perpetrado  à  vítima,  conforme  inteligência  do
artigo186 c/c art.  927 do Código Civil.  Na forma do
art.  188,  I,  do  Código  Civil,  inexiste  ato  ilícito  na
realização de descontos na conta da Autora público
quando verificada a regularidade da contratação com
o  efetivo  recebimento  dos  valores  do  empréstimo.
(TJPB;  AC  nº  00011085920148150041,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  Desembargadora  Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, julgamento em
16/05/2017).

Ressalta-se,  por  oportuno,  que  a  conduta  da
promovida, consistente na realização de descontos nos proventos da autora com base
nos contratos mencionados, tem respaldo no art. 188, I, do Código Civil, que enuncia
não  constituir  atos  ilícitos  os  praticados  “no  exercício  regular  de  um  direito
reconhecido”.

Sendo assim, deve ser mantida a sentença.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para manter inalterada sentença.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
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Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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